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Botucatu, 17 de maio de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 352, aprovado em Sessão Ordinária de 05/05/2025, através do 

qual solicita: “providenciem a instalação de placas de "Proibido Estacionar" e realize 

fiscalizações frequentes no local, especialmente do lado esquerdo da via onde fica a 

passarela.”. 

 Informamos que a SEMUTRAN realizará a vistoria no local apontado e sendo 

viável tecnicamente providenciará a sinalização apontada nesta propositura, 

destacamos que a fiscalização de trânsito neste momento é exercida exclusivamente 

pela Polícia Militar, a qual será comunicada sobre esta propositura.    

 

 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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